








































































ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
 
 
 

APOSTILA

                            

QUATRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO – CCER GOV Nº 460/2019 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA, INSERTO NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 201800029008776, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
- AGR, E DE OUTRO A CELG DISTRIBUIÇÃO S/A.

 

QUARTO APOSTILAMENTO / CELG D / AGR / CPL Nº 001/2024
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
 

I - DO OBJETO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o atendimento ao Despacho nº 09 (57687459), que visa a renovação dos documentos
orçamentário e financeiro, para a continuidade da prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica, referenciado no Estudo Técnico Preliminar (45380799).
Estima-se o valor mensal de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) e anual no montante de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), conforme consta da
requisição de despesa (57687613), PDF (59124012) e Empenho (59274152).

PARÁGRAFO ÚNICO - Tendo em vista o que consta do Despacho nº 09 (57687459), e nos termos do Despacho nº 103/2021-GAB (000019198306), exarado pela
Procuradora Geral do Estado, nos contratos tidos como semipúblico que visa à atualização das peças orçamentárias e financeiras, é dispensável a manifestação jurídica
prévia em hipótese de apostilamento, vide Nota Técnica nº 01/2018/GAPGE.

 

II – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e Parágrafos do Contrato Original CCER GOV Nº 460/2019, Termos Aditivos e Apostilamentos, não
conflitantes com este Instrumento.

 

Nestes termos, submete-se ao Conselheiro Presidente da AGR, para conhecimento e ratificação deste apostilamento.

GOIANIA - GO, aos 18 dias do mês de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 22/04/2024, às 11:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 59194671 e o código CRC 03E9E829.

 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AVENIDA GOIÁS 301, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3226-6569.  

Referência: Processo nº 201800029008776 SEI 59194671

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=59194671&crc=03E9E829












ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E EXECUÇÃO FINANCEIRA
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA Nº 117/2024 - AGR/COEF-11150

Descrição da despesa: Trata-se de renovação do contrato 520/2018, firmado com a EQUATORIAL GOÍAS
DISTRIBUIDORA S/A - que tem por objeto o fornecimento de energia elétrica, pela CELG grupo "A" ao
consumidor para uso exclusivo em sua unidade consumidora, segundo a estrutura tarifária, modalidade
,subgrupo de tensão, na sede da AGR, na Avenida Goiás. Pelo período de 12(doze) meses. Conforme requisição
de despesas nº 002/2024.

Valor total estimado nesta Declaração: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Declaro, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que a despesa objeto do presente processo tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo:

Processo nº: 201800029008776 
Nº 00117/1863/2024

Declaração elaborada por: Meirielen Oliveira Cardoso
 

Sequencial: 008                                                                     DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Descrição Código Denominação

Unidade Orçamentária 1863 AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

Função 04 ADMINISTRAÇÃO
Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO
Ação 4243 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES



Fonte 15010220 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS - DIRETAMENTE
ARRECADADOS PRÓPRIOS

Modalidade Aplicação 90 APLICACOES DIRETAS
Valor total estimado: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).
Valor estimado para 2024: R$ 148.750,00 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais).

                             Para o exercício 2025, a despesa será alocada em dotação Orçamentária própria para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada na lei Orçamentária
Anual.

Impacto estimado para 2025: R$ 61.250,00 (sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais)

 Forma de cálculo: Declaração emitida considerando os valores orçados no vigente exercício ou em créditos adicionais autorizados e abertos e na estimativa da receita
prevista para os anos seguintes.

Assim, observado o acima exposto, autorizo a despesa, obedecidos os trâmites legais
GOIÂNIA - GO, aos 16 dias do mês de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por IDELMA RODRIGUES, Gerente, em 17/04/2024, às 12:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 17/04/2024, às 17:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 59114771 e o código CRC B60AAA6D.

 
GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

AVENIDA GOIÁS - Bairro CENTRO - CEP 74005-010 - GOIÂNIA - GO - ED. VISCONDE DE MAUÁ 305  

Referência: Processo nº 201800029008776 SEI 59114771

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=59114771&crc=B60AAA6D


ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE CONSELHO REGULADOR 04
 
 

​Requisição de Despesa n° 2/2024 - AGR/CREG4-16169

GOIANIA, 11/03/2024.

1. Órgão/Entidade: Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos

2. Unidade Administrativa Requisitante:   Conselho Regulador 4

3. Nome do Requisitante:   Victor Azevedo Rodrigues

4. Cargo/Função: Assessor                                                                                                     5. CPF/Matricula: 017.266.981-22

6. Fonte de Recurso (tesouro, próprio, convênios etc.): 

7. Descrição da Despesa Solicitada

7.1 Detalhamento

Fornecimento de energia elétrica
para suprir as necessidades da
SEDE da AGR.
 
 
 

7.2 Quantidade
​
Serviço
 
 
 

7.3 Prazo para sua Realização
 
 
12 Meses
 
 

7.4 Estimativa de Custo Unitário
 
 
17.500,00
 
 

7.4 Estimativa de Custo 
 
 
210.000,00
 

8. Características, Objetivos e Destinação Finalistica e/ou Administrativa
 
Trata-se do Contrato com a CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D (7071742), Grupo A, firmado em 15/04/2019, termina em 15/04/2024, que tem por objeto a atualização dos
documentos orçamentários e financeiros, visando a manutenção da contratação do serviço de energia elétrica para os próximos 12 (doze) meses com a empresa Equatorial Energia
Goiás.
 



9. Justificativa (sucinta)
 
Nas hipóteses de inexigibilidade não se vislumbra a viabilidade de realização de licitação, uma vez que ausente a possibilidade de competição em razão do bem ou serviço respectivo
possuir singularidade de fornecimento, por absoluta inviabilidade fática e jurídica de competição, submissão aos termos do art. 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
 
A inexigibilidade, assim, sustenta-se fundamentalmente na premissa de que é inviável a competição, seja porque apenas um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos, seja
porque só existe um objeto que satisfaça o interesse da Administração. Nesse sentido, viável a contratação por inexigibilidade de licitação.
 
10. Informações Complementares
 
 
 

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR

1. A realização da presente despesa nos termos do Decreto n° 9.898, de 07 de julho de 2021, que dispões sobre a delegação de competência prevista
pelo parágrafo único do art. 84-A da Lei estadual n° 17.928, de 27 de dezembro de 2012, conferindo aos Secretários de Estado  "a competência para autorizar a
realização de contratos, convênios, acordos e ajustes de qualquer natureza, inclusive seus aditivos", de suas respectivas Pastas.

2. De acordo com a solicitação AUTORIZO, na forma e nos termos da lei, e determino o encaminhamento ao Setor de Planejamento para indicação do
código e descrição da programação e ação, e ao Setor Financeiro e Orçamentário para Declaração de Adequação Orçamentário e Financeira, conforme prevê a Lei nº
101/00, em seguida os trâmites regimentais.

3. Considerando o disposto nos artigos 191 e 193 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021, decido que a presente contratação será regida
com fundamento nas Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011, no âmbito de suas aplicações. Os contratos,
instrumentos equivalentes ou atas de registro de preços, firmados em decorrência da presente contratação persistirão regidos pela norma que fundamentou a
respectiva contratação, ao longo de suas vigências.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR AZEVEDO RODRIGUES, Assessor (a), em 11/03/2024, às 14:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 11/03/2024, às 15:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 57687613 e o código CRC 0112350C.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=57687613&crc=0112350C


 
UNIDADE CONSELHO REGULADOR 04

AVENIDA GOIÁS 305 Qd.S/Q Lt.S/L, EDIFÍCIO VISCONDE DE MAUÁ - Bairro CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - .  

Referência: Processo nº 201800029008776 SEI 57687613








